
INDICAÇÃO Nº 70/2026 

Assunto: Instalação de redutor de velocidade. 

Justificativa: Solicito ao Executivo Municipal que autorize o setor
competente a instalar redutor de velocidade na Rua Expedicionário
Garcia Lopes, próximo à esquina localizada antes da antiga Escola
Municipal Ubi Barroso Silva.

Justifica-se a presente indicação em razão do aumento da velocidade
empregada por alguns motociclistas e motoristas no referido trecho
após a pavimentação asfáltica da via, situação que vem gerando
preocupação e insegurança para moradores e usuários da rua.

Segundo relatos, o local acabou se tornando uma espécie de “pista de
corrida”, colocando em risco a segurança da população. Já houve
registro de acidentes envolvendo motocicletas, bem como colisões e
esbarrões em veículos estacionados ao longo da via.

Além disso, a alta velocidade representa perigo constante para
pedestres, especialmente crianças e idosos, além de animais que
circulam pela região.

Dessa forma, a implantação do redutor de velocidade no ponto
indicado poderá contribuir significativamente para redução da
velocidade dos veículos, proporcionando mais segurança e
tranquilidade aos moradores e a todos que transitam pelo local.

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 25 de maio de 2026.

EDISON DE SOUZA SILVA
Secretário

Vereador - MDB
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Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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